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TEXTO/ JUSTIFICATIVA 

 
Art. 1º Altere-se o art. 457 da Medida Provisória 808 de 2017, que passa a ter a seguinte redação.  

 
Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos 
legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como 
contraprestação do serviço, as gratificações legais e as comissões e percentuais pagos 
pelo empregador, bem como outras importâncias pagas com habitualidade, de modo a 
constituir base de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário. 

§ 1o (Suprimir)  

§ 2o (Suprimir)  

§ 3º  Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao 
empregado, como também o valor cobrado pela empresa, como serviço ou adicional, a 
qualquer título, e destinado à distribuição aos empregados. 

§ 4o  Considera-se prêmios as importâncias pagas pelo empregador em forma de bens, 
serviços ou valor em dinheiro a empregado ou a grupo de empregados, em razão de 
desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas atividades.   

§ 5o Os critérios de rateio e distribuição da gorjeta e os percentuais de retenção 
somente serão fixados em convenção coletiva de trabalho ou acordo coletivo de 
trabalho. 

§ 6o  As empresas que cobrarem a gorjeta de que trata o § 3ºdeverão:  

I   (Suprimir)  

II   (Suprimir)  
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III - anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no contracheque de seus 
empregados o salário contratual fixo e o percentual percebido a título de gorjeta. 

§ 7o A gorjeta, quando entregue pelo consumidor diretamente ao empregado, terá seus 
critérios definidos em convenção ou acordo coletivo de trabalho.  

§ 8o As empresas deverão anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social de seus 
empregados o salário fixo e a média dos valores das gorjetas referente aos últimos 
doze meses.  

§ 9o Cessada pela empresa a cobrança da gorjeta de que trata o § 3o deste artigo, desde 
que cobrada por mais de doze meses, essa se incorporará ao salário do empregado, 
tendo como base a média dos últimos doze meses, salvo o estabelecido em convenção 
ou acordo coletivo de trabalho.  

§ 10. Será de competência da a entidade sindical da categoria profissional a 
fiscalização do cumprimento das cláusulas referente aos critérios de rateio e 
distribuição da gorjeta fixados em convenção coletiva de trabalho ou acordo coletivo 
de trabalho.  

§ 11.  Comprovado o descumprimento do disposto nos §§ 4o, 6o, 7o e 9o deste artigo, o 
empregador pagará ao trabalhador prejudicado, a título de multa, o valor 
correspondente a 50% (cinquenta por cento) da média da gorjeta por dia de atraso, 
limitada ao piso da categoria, assegurados em qualquer hipótese o contraditório e a 
ampla defesa, observadas as seguintes regras 

I - a limitação prevista neste parágrafo será triplicada caso o empregador seja 
reincidente;   

II - considera-se reincidente o empregador que, durante o período de doze meses, 
descumpre o disposto nos §§ 4o, 6o, 7o e 9o deste artigo por mais de quinze dias.    

 

JUSTIFICATIVA 

Destaca-se que nem tudo que é concedido pelo empregador ao empregado tem natureza 
salarial, denominando-se tais verbas como parcelas indenizatórias, como vale-
transporte, vale-alimentação, diárias, férias, FGTS, entre outros. Tais parcelas não 
integram o cálculo pertinente as verbas rescisórias. 
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Entretanto, o art. 458 da Consolidação das Leis de Trabalho prevê que, além do 
pagamento em dinheiro, compreende-se salário, para todos os efeitos legais, qualquer 
prestação in natura que a empresa, por força do contrato ou por costume, fornece 
habitualmente ao empregado. Nesse sentido, todos esses benefícios, para todos os fins, 
integrar a remuneração do trabalhador, e repercutir nas verbas trabalhistas como décimo 
terceiro salário, férias, FGTS, entre outros. 

Diante da exposição de argumentos, contamos com o apoiamento dos nobres colegas 
para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 2017 

 

 

Arnaldo Faria de Sá  

Deputado Federal SP 
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